DELIBERACAO CECA/CLF N° 5.477 DE 27 DE MARCO DE 2012
EXPEDE LICENCA PREVIA.

A Comisséao Estadual de Controle Ambiental — CECA, da Secretaria de Estado
do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, através de sua Camara de
Licenciamento e Fiscalizagdo, em reunido de 27/03/2012, e no uso das atribui¢cdes
qgue lhe sdo conferidas pelo Decreto Estadual n° 21.287, de 23/01/95, pela Lei
Estadual n°® 5.101, de 04/10/2007, e pelo Decreto Estadual n® 41.628, de
12/01/2009, pelo Decreto Estadual n° 42.159, de 02/12/2009,

CONSIDERANDO:

- 0 que consta do Processo n° E-07/202.977/2008, referente ao requerimento de
Licenca Prévia da empresa KLABIN SEGAL S/A, para as obras de expansado do
Complexo Marina Porto Buzios, localizado na Praia da Rasa, Municipio de Armacgéo
dos Buzios,

- 0 Parecer Técnico de Licenga Prévia n° 04/2012, favoravel a emissado da Licenca
requerida,

- a Audiéncia Publica realizada no dia 19/05/2011, no Municipio de Armacao dos
Buzios,

DELIBERA:
Art. 1° — Expedir Licenca Prévia para a empresa KLABIN SEGALL S/A para as
obras de expansédo do Complexo Marina Porto Buzios, localizado na Praia da Rasa,

Municipio de Armacéo dos Buzios.

Paragrafo Unico — A emisséo da Licenca Prévia esta condicionada a solicitacéo de
anuéncia do IBAMA, referente a supresséo de vegetacao.

Art. 2° — Esta Deliberacdo entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas
as disposicbes em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de mar¢o de 2012

ANTONIO CARLOS FREITAS DE GUSMAO
Presidente
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